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JULGAMENTO DA PROPOSTA – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2026

Em atendimento ao disposto no art. 75 da Lei nº e às regras estabelecidas no Aviso de Dispensa de
Licitação e seus anexos, procedeu-se ao julgamento das propostas apresentadas, adotando-se como
critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL.

 

Consideradas as propostas apresentadas pelas empresas participantes do certame, foi estabelecida a
seguinte ordem de classificação, conforme os valores ofertados:

 

CLASSIFICAÇÃO LICITANTES VALOR ESTIMADO VALOR DA
PROPOSTA

%
PROPOSTA SITUAÇÃO

01 MARCIO CASTILHO DOS SANTOS R$ ,00 R$ ,66 54,01 % CLASSIFICADA

02 ALFA SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA R$ ,00 R$ ,00 54,63 % CLASSIFICADA

03 AGIR CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA R$ ,00 R$ ,00 74,07 % CLASSIFICADA

04 JG FROM HOME SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA R$ ,00 R$ ,00 75,93 % CLASSIFICADA

05 LUCIANO NERES RODRIGUES R$ ,00 R$ ,00 92,59 % CLASSIFICADA

06 ELIKA BETHANIA DA SILVA MOURA
DE LIMA R$ ,00 R$ ,00 97,22 % CLASSIFICADA

 

Na sequência, verificadas as condições de participação, passou-se à análise da proposta classificada
em 1º (primeiro) lugar, quanto à sua adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ofertado
com o valor máximo admitido para a contratação.

 

Da análise, constatou-se que a proposta apresentada pela empresa  MARCIO CASTILHO DOS
SANTOS, inscrita no CNPJ n° , classificada em 1º lugar, atendeu integralmente às exigências do
Aviso de Dispensa de Licitação e de seus anexos, encontra-se em conformidade com as
especificações técnicas do objeto e apresenta preço compatível e exequível, razão pela qual
é JULGADA CLASSIFICADA.

 

Registra-se que, nos termos do Aviso de Dispensa de Licitação, caso a empresa que apresentou o
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menor preço global venha a ser desclassificada ou inabilitada (fase seguinte), por qualquer das
hipóteses previstas no instrumento convocatório, será procedida a análise da proposta subsequente,
observando-se rigorosamente a ordem de classificação estabelecida, até a identificação de proposta
válida e apta à contratação.

 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta vencedora, o processo seguirá para a fase de
habilitação, na forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação.

 

Lajes/RN, em 18 de março de 2026.

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

Agente de Contratação
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